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Ribeirão Meia Pataca recebe ação
de limpeza para desobstruir seu fluxo

MEIO AMBIENTEPrefeitura amplia manutenção
de pontes e estradas na Zona Rural

Avançam os serviços de lim-
peza junto às margens e leito 
do ribeirão Meia Pataca. Nesta 
semana, a máquina escavadeira 
hidráulica concluiu os trabalhos 
no bairro Popular e avançou para 
a região central. A iniciativa en-
volve as secretarias de Agricul-
tura e Meio Ambiente, Obras e 
de Serviços Urbanos. Há 15 anos, 
um amplo serviço de dragagem 
foi feito no local, mas vale ressal-
tar que esta é a primeira vez que 
o ribeirão Meia Pataca recebe 
uma intervenção preventiva mais 
específica, cuidando da remoção 
de árvores em risco de queda e de 
galhos ou troncos que foram ar-
rastados para o fundo do rio.
Conforme destacou o secretário 
municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, Rogério Farage, a 

ação tem sido rigorosamente 
monitorada para evitar impacto 
ambiental. "Além disso, a próxi-
ma etapa deste plano de recupera-
ção de toda a área de abrangência 
do Meia Pataca será o plantio de 
mudas de espécies nativas junto 
às margens, revigorando toda a 
vegetação", disse ele.

O objetivo é facilitar o fluxo 
das águas, evitando maiores da 
nos provocados por enchentes. 
Na enchente de 2O2O,  um trecho 
da margem do ribeirão Meia Pa-

taca, em frente ao campo de fute-
bol Star Soccer, cedeu arrastando 
parte da avenida. No local, teve 
que ser erguido um muro de ar-
rimo em gabião para recuperar a 
estrutura da avenida. Conforme 
lembra o secretário de Serviços 
Urbanos, Carlinhos Pires, "a obra 
exigiu um alto investimento para 
reparar um dano que poderia ser 
evitado, caso açãos preventivas 
de limpeza do Meia Pataca fos-
sem mantidas regularmente", ex-
plicou ele.

Nesta semana, uma equipe de 
Serviços Urbanos da prefeitura 
assentou os novos pilares em 
concreto armado da ponte que 
liga o Distrito de Aracati à lo-
calidade Roda D`água. As peças 
foram produzidas no almoxarifa-
do da prefeitura e compõem 3,5 
metros de altura por 1,8 metros 
de largura. A antiga ponte que 
já estava desgastada há mais de 
dois anos pela ação do tempo, 
encontrava-se nos últimos me-
ses em situação de risco, devido 
aos danos e ela provocados pelas 
chuvas do último verão.

Noutra frente de trabalho e tam-
bém nesta semana, avançaram os 
serviços de manutenção das es-
tradas rurais do município. Uma 
equipe da Secretaria de Serviços 
Urbanos, responsável por essa 
área, aproveitou o período de es-
tiagem e concentrou esforços na 
manutenção da estrada que liga 
o Distrito de Acarati ao Morro 
do Cascalho, sentido comuni-
dade Talanos. Em toda extensão 
daquela estrada vicinal, foram 
intensificados os serviços de 
limpeza e abertura de valetas, 
com o objetivo de garantir o es-
coamento  de águas, minimizar 
transtornos e evitar danos duran-
te os períodos das chuvas fortes 
e mais intensas. 

Praça Rui Barbosa terá 
novo plantio de árvore
A praça Rui Barbosa receberá 

o plantio de mais uma árvore, de 
espécie ainda a ser definida, cujo 
plantio pela prefeitura deve ocor-
rer entre os meses de outubro e 
novembro, o que indica o período 
de maior ocorrência de chuvas. Os 
preparativos no local foram real-
izados nesta quinta-feira com a 
retirada de troncos remanescentes 
do tipo que havia sido contami-
nado pelo inseto conhecido popu-
larmente como Lacerdinha, o que 
levou à poda drástica da planta, 
com base em laudo técnico ela-
borado pela Secretaria Municipal 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Na última sexta-feira, dia 9, aconteceu no CRAS Justino um encontro 
com os cuidadores que participam do Programa Criança Feliz. A vi-
sitadora Brenda Nunes Teixeira promoveu uma roda de conversa em 
que foram abordadas troca de experiências, informações e interação 
com as crianças, ressaltando a importância do brincar para o desen-
volvimento na primeira infância.

de Agricultura e Meio Ambiente 
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EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Inter-
dição, autos do processo nº 5000170-
07.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 10/06/2022 decre-
tando a CURATELA DE NERY REIS, 
brasileira, filha de Durval Reis e Dulce 
Maria dos Reis, residente e domiciliada 
no município de Astolfo Dutra/MG, nes-
ta comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimo-
nial e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representação 
de seu CURADOR, o Sra. MARIEL-
ZA REIS DE SOUZA, brasileira, filha 
de João Marino Reis e Elza Maria de 
Souza Reis, residente e domiciliada no 
município de Astolfo Dutra/MG. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 09/09/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogados: ANTO-
NIO CARLOS LINHARES JUNIOR – 
OAB MG145905, LEONARDO PINTO 
VIEIRA – OAB MG128703, LORENA 
LINHARES – OAB MG107934. CER-
TIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES 
(MG) – JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRA-
ZO 20 DIAS. O DR. FELIPE TEIXEI-
RA CANCELA JR. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE E CARTAS PRECATÓ-
RIAS DESTA COMARCA, FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento 
que por este meio CITA RUBEM BAR-
BOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
segurança, nascido dia 19/09/1965, filho 
de Ivan Honorato de Souza e Constância 
Barbosa da Silva, inscrito no CPF sob n° 
880.614.427-87, portador da Carteira de 
Identidade n° 07.378.326-8, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido para, 
nos autos do Procedimento Comum Cí-
vel, requerida por S.R.P.S., processo nº 
5002759-69.2022.8.13.0153, oferecer 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ficando advertido de que, não sendo con-
testada a ação, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela autora na petição 
inicial. E, ainda,  fica a parte acima IN-
TIMADA de que foi indeferido o pedido 
de tutela de urgência. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital que será publicado 
na Imprensa Oficial e afixado no átrio do 
Fórum local, ciente que transcorrido o 
prazo de vinte dias, a partir da publica-
ção, dar-se-á por perfeita esta citação e 
intimação. Ficando advertido de que em 
caso de revelia, ser-lhe-á nomeado cura-
dor, nos termos do art. 257, inciso IV do 
CPC/2015. Cataguases, 06/09/2022. (a) 
Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias da Comarca de Cataguases (MG), 
Felipe Teixeira Cancela JR. CERTIFICO 
haver afixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

 COMARCA DE CATAGUASES 
(MG) – JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRA-
ZO 20 DIAS. O DR. FELIPE TEIXEI-
RA CANCELA JR, JUIZ DE DIREITO 
DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE E CARTAS PRECATÓ-
RIAS DESTA COMARCA, FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio CITA CÍCERO WALLA-
CE FERREIRA SOARES, brasileiro, 
filho de Elmir Ferreira Soares, inscrito 
sob o CPF n° 082.068.186-50, portador 
do RG n° MG 16.457.776, nascido dia 
16/04/1986, natural do Rio de Janeiro/
RJ, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido para, nos autos da Ação de Alimen-
tos – Lei Especial n° 5.478/68, requeri-
da por W.J.G.S., representado por sua 
genitora A.G.S., processo nº 5002092-
83.2022.8.13.0153, oferecer contestação 
no prazo de 15 (quinze) dias. Ficando 
advertido de que, não sendo contestada a 
ação, será considerado revel e presumir-
-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor na petição inicial. 
E, ainda, fica INTIMADO de que foram 
fixados alimentos provisórios no importe 
de 30% do salário-mínimo, a partir da 
fixação. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se este 
edital que será publicado na Imprensa 
Oficial e afixado no átrio do Fórum local, 
ciente que transcorrido o prazo de vinte 
dias, a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação e intmação. Ficando 
advertido de que em caso de revelia, ser-
-lhe-á nomeado curador, nos termos do 
art. 257, inciso IV do CPC/2015. Cata-

guases, 31/08/2022. (a) Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
Juiz de Direito da Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias da Comar-
ca de Cataguases (MG), Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Advogado: Dr. André Luiz 
Simoni Costa. CERTIFICO haver afixa-
do nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escrivã.

 
 COMARCA DE CATAGUASES. 

EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr, Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Inter-
dição, autos do processo nº 5003232-
89.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/07/2022 decre-
tando a CURATELA DE ANTÔNIO DE 
FÁTIMA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
filho de José Expedito Ribeiro e Maria 
de Aguiar Ribeiro, residente e domici-
liado no Distrito de Dona Euzébia, da 
Comarca de Cataguases/MG, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer 
os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. MARIA APARECIDA RIBEIRO 
TOLEDO, brasileira, casada, residente e 
domiciliada no distrito de Dona Euzébia, 
da Comarca de Cataguases/MG. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 09/09/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogada: Carolina 
Nunes Fernandes, OAB / MG 153.303. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Inter-
dição, autos do processo nº 5004147-
41.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 11/07/2022, decre-
tando a CURATELA DE RITA BELIZÁ-
RIO DE BARROS, brasileira, filha de 
Bernardo Gomes da Silva Barros e Agui-
da Felizarda de Barros, residente e domi-
ciliada no Município de Santana de Cata-
guases/MG, nesta comarca, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natu-
reza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. CLEUCI BARROS DA SILVA, bra-
sileira, filha de Rita Belizário de Barros e 
José Silva, no Município de Santana de 
Cataguases/MG, nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 08/09/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias, Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Advogados: Samuel Toledo 
– OAB/MG 172.606 e Natalia Osório 
Gomes – OAB/MG 167.623. CERTIFI-
CO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE LEVANTAMENTO DE 
REGISTRO DE INTERDIÇÃO. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela JR. Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias desta Comarca, em pleno exercí-
cio do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se 
processa junto a este Juízo e secretaria a 
Ação de Interdição/Levantamento  pro-
cesso nº 5002100-94.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 02/03/2022 decretando o LEVANTA-
MENTO DA INTERDIÇÃO de TATIA-
NA VIANA ALMEIDA, filha de Antônio 
Pinto de Almeida e Marita Viana Almei-
da, residente nesta cidade, pelo que de-
terminou que a causa da curatela cessou. 
E para que chegue ao conhecimento de 
todos quantos se interessar possa, ex-
pediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 27/06/2022. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por ordem do 
MM. de Direito da Vara de Família, In-
fância e Juventude e Precatórias, Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: Ju-
ber Araújo Rodrigues, OAB/MG 29.192. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE 

SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias desta Comarca, em pleno exercí-
cio do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se 
processa junto a este Juízo e secretaria 
a Ação de Tutela/Curatela-Nomeação/
Dispensa, autos do processo nº 0001122-
70.2020.8.13.0467, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/06/2022 decre-
tando a SUBSTITUIÇÃO DA CURA-
TELA DE VANDERLÉIA APARECIDA 
DE SOUZA, brasileira, divorciada, filha 
de José Raymundo de Souza e Noélia 
Almeida de Souza, residente e domici-
liada na comarca de Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e ne-
gocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de seu 
CURADOR, o Sr. GILSON OLIVEIRA 
DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, sol-
teiro, filho de Gilson Oliveira dos Santos 
e Vanderléia Aparecida de Souza Santos, 
residente e domiciliado na comarca de 
Cataguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 16/08/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precató-
rias, Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. JUS-
TIÇA GRATUITA. Advogada: Olimpia 
Cristina de Souza Magalhães, OAB / ES 
026.448. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

DECRETO LEGISLATIVO N° 17/2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-

MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a autorização contida na Lei em 
vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor de R$ 
56.000,00(cinquenta e seis mil reais) para re-
forço das seguintes dotações orçamentárias:

01.031.0001.2.005 Manutenção das ativida-
des do Legislativo

3.3.90.14.00 Diárias civil  
10.000,00

01.031.0001.2.006 Promoção de recepção e 
homenagens

3.3.90.30.00 Material de consumo  
5.000,00

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros 
pessoa física    
3.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica   
18.000,00

01.031.0001.2.007 Capacitação de Pessoal
3.3.90.14.00 Diárias civil  

10.000,00
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros 

pessoa jurídica   
10.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do crédito suple-
mentar aberto pelo artigo anterior, indica-se 
nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 
4.320/64 a anulação, no mesmo valor, da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

01.031.0001.1.001 Construção, ampliação e 
reforma da sede do Legislativo

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis  
56.000,00  

Artigo 3° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir 
desta data.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2022.
Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente
Gilberto Marques de Oliveira
1° Vice-Presidente
Antônio Gilmar de Oliveira
2° Vice-Presidente
Vinícius Machado
1° Secretário
Flávio Alves de Sousa
2° Secretário  
Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro

DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
taguases, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a autoridade contida na Lei em 
vigor, decreta:

Artigo 1° - Fica autorizada nos termos do 
parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a anula-
ção parcial da dotação orçamentária para aber-
tura de crédito do Executivo no valor de R$ 
20.000,00(vinte mil reais) da seguinte verba do 
orçamento vigente do Legislativo: 

01.031.0001.1.001 Construção, ampliação e 
reforma da Sede do Legislativo

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
 20.000,00

Artigo 2° - Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus efei-
tos a partir desta data.

Sala das Sessões, 05 de setembro de 
2022.

Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente
Gilberto Marques de Oliveira
1° Vice-Presidente
Antônio Gilmar de Oliveira
2° Vice-Presidente
Vinícius Machado
1° Secretário
Flávio Alves de Sousa
2° Secretário  
Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro

PORTARIA Nº 49/2022.
Republicada por Incorreção
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-          Leticia Costa da Cruz, referente 
ao período compreendido entre 04/01/2021 a 
03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 19/09/2022 a 
03/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 31 de agosto de 
2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 50/2022.
Republicada por Incorreção
Concede férias ao Servidor Público da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-         Gabriel Oliveira Goulart, referente 
ao período compreendido entre 04/01/2021 a 
03/01/2022

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
16/09/2022 a 03/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 51/2022.
Concede férias ao Servidor Público da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-          Leandro Pinto de Queiroz, 
referente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
16/09/2022 a 30/09/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 12 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº52/2022.
“Institui e nomeia os servidores da 

Comissão de Patrimônio e Inventário 
de acordo com a Resolução 02/2016 da 
Câmara Municipal de Cataguases-MG”;

O Presidente Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vi-
gente,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores Públi-

cos:
Flávio Mendes Leite -PRESIDENTE, 

Ocilene Rosa de Almeida -VICE PRESI-
DENTE- Phiter Robert de Oliveira Be-
zerra- MEMBRO, e Emanuelly Cristina 
Ferreira- MEMBRO como membros da 
Comissão de Patrimônio e Inventário da 
Câmara Municipal.

Art. 2º -Revogado disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos a 
partir de 01 de Setembro de 2022.

Cataguases, 29 de Agosto de 2021.
Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente da Câmara Municipal

ATO ADMINISTRATIVO DA PRE-
SIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL 
DE CATAGUASES – MG Nº. 08/2022

“Revoga na totalidade o Ato Adminis-
trativo 07/2022 que estabelece horário de 
funcionamento da Câmara Municipal”.

O Vereador Felipe Ramos, na condi-
ção de presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

RESOLVE
Art. 1º. Fica revogado na sua totalida-

de o Ato Administrativo 07/2022.
Art. 2º. Revogando as disposições em 

contrário, este Ato entra em vigor na data 
da sua publicação.

Cataguases, 17 de setembro de 2022
Felipe Ramos Villas de Souza
Presidente

ATA DA 864 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 
2022.

Aos trinta dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 864 (oitocentos e sessenta e 
quatro) Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidên-
cia do Vereador Felipe Ramos, Presiden-
te, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Car-

doso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli Oli-
veira, Vinicius Machado.  Início dos tra-
balhos às dezoito horas e quarenta minu-
tos, encerrando-se às vinte e uma hora e 
cinquenta minutos. O Presidente  Verea-
dor Felipe Ramos , invocando a proteção 
de Deus e de Santa Rita de Cássia, proce-
deu ao início dos trabalhos saudando a 
todos os presentes. O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse leitura da 
Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 
vinte e três de agosto. O Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira solicitou a dis-
pensa da leitura da Ata, por todos já te-
rem conhecimento da mesma. Colocada 
a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o 
Presidente colocou em discussão e vota-
ção a ata 863  da Sessão Ordinária , reali-
zadas no dia 23 de agosto de 2022, que 
foi aprovada por unanimidade. Em segui-
da o Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura das correspondências 
recebidas. Oficio datado de 24 de agosto 
de 2022, encaminhado pela UAMC – 
União das Associações Moradores de 
Cataguases, onde solicita apresentação 
de todas as proposições legislativas até a 
presente data. INDICAÇÕES:  Nºs 44 a 
47/2022 – Construir quebra-molas na 
Ruas: Joaquim de Oliveira Martins e 
Paulo Matoso, Bairro São Diniz; repara-
ção na descida da Rua João da Cruz, 
Bairro Pampulha; reparação da ponte do 
Bairro Sol Nascente. Vereador ANTÎO-
NIO GILMAR DE OLIVEIRA. (Gilmar 
Canjica). Nºs 30 e 31/2022 – Verificação 
e manutenção do parque com brinquedos 
pedagógicos da Praça do Bairro Sebas-
tião Adolfo; verificação das vias do Bair-
ro Sol Nascente, dando prioridade a Rua 
Henrique Athouuia. Vereador MARCOS 
COSTA. Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.  PRO-
JETO DE LEI RECEBIDO DO EXECU-
TIVO: Nº 34/2022 – Altera dispositivo 
da Lei Municipal nº 2.927 de maio de 
2000. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETO DE LEI RECEBI-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 30/2022 – 
Dispõe sobre a reserva de vagas para 
negros e pardos nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e em-
pregos públicos integrantes dos quadros 
permanentes de pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de 
Cataguases e das entidades de sua admi-
nistração indireta. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO RECEBI-
DO: Nº 82/2022 – Concede título de Ci-
dadania Benemérita Cataguasense a Elza 
Abranches de Morais. O Vereador Vini-
cius Machado solicitou a inclusão do re-
ferido projeto na pauta dessa sessão. Co-
locado a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encaminhou o 
projeto às Comissões Permanentes e 
acrescentou o mesmo na pauta dessa ses-
são. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 91/2022 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Relatório sobre a 
manutenção e as condições atuais das es-
tradas rurais do Município. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Nº 92/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações sobre o Pla-
no de Contigenciamento. Vereador RO-
GÉRIO FILHO. Nº 93/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre o Conselho Municipal de Ha-
bitação. Vereador SILVIO ROMERO. Nº 
94/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a obra que está parada na 
Rua Fortunato Ribeiro, Bairro Bandei-
rantes II. COMISSÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 95/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações so-
bre percentual de 30%. Vereadores RA-
FAEL MOREIRA, ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA e GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 96/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações sobre as 
obras que estão paradas em bairros e pra-
ças do nosso município. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS. O Presiden-
te colocou em discussão e votação a 
solicitação de urgência, que foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida acrescen-
tou os requerimentos na pauta dessa ses-
são e encaminhou às Comissões Perma-
nentes.  PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO APROVADO:  Nº 
15/2022 – Dispõe sobre o processo disci-
plinar administrativo no âmbito da Ad-
ministração Pública do Município de 
Cataguases – MG. O referido projeto re-
cebeu emendas da Vereadora Stéfany 
Carli a seguir: Emenda Supressiva nº 
01/2022 – Suprimindo o Inciso IV do Ar-
tigo 13. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Coloca-
do o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado a 
emenda em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade. Emenda Modifi-
cativa nº 01/2022 – Modificando o § 1º 
do Artigo 16. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Colo-
cado a emenda em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Emenda 
Modificativa nº 02/2022 – Modifica o ca-
put do Artigo 97. A referida Emenda teve 
solicitação de retirada e arquivamento da 
autora. Colocada a solicitação em discus-
são e votação, foi aprovada por unanimi-
dade. Emenda retirada e arquivada. 

Emenda Modificativa nº 03/2022 – Mo-
difica o Inciso VIII do Artigo 12. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado a emenda em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Emenda Modificativa nº 
04/2022 – Modifica o Parágrafo Único 
do Artigo 5º. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Colo-
cado a emenda em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Colocado 
o Projeto em discussão, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarou 
parecer favorável. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em vo-
tação foi aprovado com as Emendas 
apresentadas pela Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira. PROJETOS DE LEI 
COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO 
APROVADOS EM SEGUNDA VOTA-
ÇÃO: Altera e revogam dispositivos da 
Lei Municipal nº 2600 de 10 de maio de 
1996 – Código de Posturas. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 09/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, 
a mesma declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade em segunda votação.  Nº 10/2022 
– Altera e revoga dispositivos do Código 
Sanitário Municipal disciplinado pela 
Lei Municipal nº 2.272 de 22 de dezem-
bro de 1993 e dá outras providências. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário  ao Projeto 
de Lei Complementar nº 10/22 de autoria 
do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Feli-
pe Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Gilberto Marques de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, 
a mesma declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 10/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade em segunda votação. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR DO LE-
GISLATIVO APROVADO EM PRI-
MEIRA VOTAÇÃO: Nº 04/2022 – Alte-
ra-se a Lei Complementar nº 3.800 de 
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.882 de 13 de setembro de 
2022.

“Altera e revogam dispositivos da 
Lei Municipal nº 2600 de 10 de maio de 
1996, “Código de Posturas”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1º - Ficam alterados os artigos 
242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 
250, 251, 252, 253, 255, 259, 260, 261 
e 262 da Lei Municipal 2.600 de 10 de 
maio de 1996, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 242 - Nenhum estabelecimento 
institucional, comercial, industrial, pres-
tador de serviços de qualquer natureza 
ou entidade poderá funcionar sem os 
devidos registros e demais atos de li-
cenciamentos legais junto aos Cadastros 
Federal, Estadual e Municipal. 

§ 1º - A exigência do licenciamento 
não se aplica nos casos previstos no Inci-
so I do Art. 3º da Lei 13.874/2019, bem 
como para o MEI – Micro empreendedor 
Individual.

§ 2º - A definição de Grau de Risco 
e posterior enquadramento nos incisos 
do parágrafo 1º será realizada através 
da REDESIM/MG ou outro que venha a 
substituí-la. 

§3º - A dispensa dos atos públicos de 
liberação não exime o cumprimento das 
normas ambientais, sanitárias, de pre-
venção e incêndio e pânico e posturas 
municipais.

Art. 245 - O Registro Municipal e as 
Licenças Municipais somente serão per-

mitidos em área sobre a qual o seu exer-
cício é plenamente regular, conforme 
determinações do zoneamento urbano 
aplicável, incluindo a legislação muni-
cipal. 

Art. 247 - A fiscalização será realizada 
a qualquer momento de ofício ou denún-
cia, pelos seus órgãos competentes, atra-
vés de vistorias técnicas objetivando, o 
cumprimento das normas vigentes.

Art. 253 - Para a liberação da Licença 
de Funcionamento e/ou manutenção de 
regularidade do Registro Municipal to-
dos os estabelecimentos estão sujeitos à 
apresentação de documento autorizativo 
referente à prevenção contra incêndio e 
riscos, emitidas pelos órgãos competen-
tes.

Art. 259 - A Licença de Funcionamen-
to terá validade até seu cancelamento ou 
cassação por meio de ato posterior, caso 
seja constatado o descumprimento de re-
quisitos ou de condições estabelecidas.

Art. 261 - Qualquer alteração no re-
gistro do empreendimento deverá ser 
comunicado ao Município.

Art. 262 - Para os empreendimentos 
sujeitos a atos públicos para liberação, 
a Licença de Funcionamento deverá ser 
mantida no estabelecimento e ser exibi-
da à autoridade municipal sempre que 
exigida.

 Art.2º - Ficam revogados os artigos 
242, 244, 246,  248, 249, 250, 251, 252, 
255 e 260 da lei municipal 2.600 de maio 
de 1996.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de setembro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.883 de 13 de setembro de 
2022.

“Altera e revoga dispositivos do Có-
digo Sanitário Municipal disciplinado 
pela Lei Municipal nº 2.272 de 22 de 
dezembro de 1993 e dá outras providên-
cias”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica alterado o artigo 13 da 
Lei Municipal nº 2.272 de 22 de dezem-
bro de 1993, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

Art.13 – Todos os estabelecimentos 
cuja atividade dependa de permissão de 
funcionamento sujeito ao controle sani-
tário só poderão funcionar após o devido 
licenciamento sanitário.

§ 1º A definição dos estabelecimentos 
que dependem de licenciamento sanitá-
rio são todos aqueles que não se encon-
tram dispensados pela Resolução SES 
7426, ou por outra que venha substituí-
-la, além do MEI – Micro empreendedor 
Individual.

§ 2º Nestes casos deverão ser observa-
dos os critérios de classificação de risco, 
para a efetiva forma do licenciamento.

 Art.2º - Fica revogado o artigo 20 da 
Lei Municipal n° 2.272 de 22 de dezem-
bro de 1993.

 Art.3° - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de setembro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.884 de 14 de setembro de 
2022.

“Altera Lei Municipal nº 4.540/2018”.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1° - Fica alterado o Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 4.540, de 21 de outu-
bro de 2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Artigo 1º – Fica alterado o art. 1º da 
Lei 4.118/2014, que modificou o Pa-
rágrafo Único do Artigo 11 da Lei nº 
2.427/95, passando a vigorar a ZCS7 e 
ZCS 9 com a seguinte redação:

ZCS 7 – Rua José Costa Cruz, Rua 
Maria Alcina Leite, Rua Pedro Sérgio de 
Oliveira, Avenida Prefeito José Esteves, 
Avenida Sizenando Dutra de Siqueira, 
Rua Paulo Matoso, Rua Joaquim de Oli-
veira Martins, Rua Antero Ribeiro, Rua 
Wanderley Quirino da Silva, Rua Gover-
nador Francelino Pereira, Rua Joaquim 
de Souza Carvalho, Rua Francisca de 
Souza Pinheiro, Rua Tenente Luiz Ribei-
ro, Rua Manoel Machado Júnior e Rua 
Joaquim Ornelas de Araújo.

ZCS 9 – Rua Antônio Henrique Feli-
pe, Rua Ministro Edson Fabrino Baião, 
Rua José do Grupo, Rua Marcelo Si-
mões de Melo Mathias, Rua Francisco 
Antônio Alonço Matias, Rua Eugênio 
Mendonça e Rua Edison Fabrino.

 Art.2o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando em 
sua totalidade a Lei Municipal nº 4.781 
de 19 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de setembro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.885 de 14 de setembro de 
2022.

“Altera através de retificação nomen-
clatura de via pública no Bairro Beira 
Rio (antigo Jardim de Alá) situada no 
município de Cataguases MG”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1º – Fica retificada a denomina-
ção do logradouro público “Rua Neide 
Resende”, localizada no Bairro Beira 
Rio – Código Municipal nº 768, pas-
sando a ser denominada de “Rua Neide 
Mendonça de Rezende”.

 Art.2º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de setembro de 2022.

José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.641/2022
“Nomeia Membros do Conselho de 

Alimentação Escolar do município de 
Cataguases MG”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do Art. 
60 da Lei Orgânica do Município de Ca-
taguases e em conformidade com a Lei 
Federal nº 11.947/2009, Resolução CD/
FNDE nº 06/2020 e Leis Municipais nº 
2.464/1995 e nº 3.855/2010;

Decreta:
 Art.1º - Ficam nomeados os membros 

do Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE - do município de Cataguases para 
o quadriênio 2022-2026, passando o 
Conselho a ficar assim constituído:

I - Representantes do Poder Executi-
vo:

Titular: Cristina Xavier de Souza Cos-
ta

Suplente: Leonardo de Paula Campos
II - Representantes de Trabalhadores 

da Educação:
Titular: Imaculada Conceição Evan-

gelista Werneck
Suplente: Maria de Fátima Ferreira
Titular: Elisabeth Aparecida Teixeira
Suplente: Íris Ribeiro Malta
III - Representantes de Pais de Alu-

nos:
Titular: Cláudio Carrara Theodoro
Suplente: Emílio Aparecido Garcia 

Ferreira
Titular: Elielma Rodrigues de Gois
Suplente: Cynara Santos Lourenço
IV - Representantes das Entidades Ci-

vis Organizadas:
Titular: Poliana Priscila Martins Lo-

pes Ferreira
Suplente: Alvina Esteves Lima Mota
Titular: Ana Maria Diniz
Suplente: Célia Lúcia de Sousa Pe-

reira
Art.2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 10 de setembro de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, em 12 de setembro de 

2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 450/2021
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE 
I – Exonerar do cargo de Livre No-

meação e Exoneração de Coordenador 
Técnico Nível III, o senhor Sérgio Rece-
pute Gouvêa, com lotação na Secretaria 
de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
a partir de 14 de setembro de 2022. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 451/2022
Designa Comissão Processante de 

Processo Administrativo Disciplinar e de 
Processo Administrativo de Responsabi-
lização de Pessoa Jurídica e dá outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘c’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, e artigo 97 da Lei nº 4.879, 
de 25 de agosto de 2022:

RESOLVE
Art.1º - Nomear Comissão Processan-

te para a atuação em Processo Adminis-
trativo Disciplinar e Processo Adminis-
trativo de Responsabilização de Pessoa 
Jurídica que exercerá suas atividades 
com independência e imparcialidade, 
nos termos definidos pela Lei nº 4.879, 
de 25 de agosto de 2022, sendo compos-
ta pelos seguintes servidores efetivos:

TITULARES:
BERNARDO CHAIA COELHO, Jor-

nalista, matrícula 153893;
ROBERTO GUIMARÃES, Jornalis-

ta, matrícula 153893;
FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA, 

Engenheira de Segurança do Trabalho, 
matrícula 154094.

Suplente:
FABRÍCIO ANDRADE CRUZ, Ofi-

cial Administrativo, matrícula 153858.
Art.2º – Os servidores acima, exceto 

o suplente, fazem jus à gratificação de 
35% prevista no §7º do artigo 97 da Lei 
nº 4.897/2022.

 Art.3º- este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos a 01/09/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,13 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

 PORTARIA Nº 452/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora ILAZIR MACHADO 
ALVES TEIXEIRA, selecionada em 39º 
lugar no Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 001/2021, para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Cultura.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº457 / 2022

JOSÉ HENRIQUES, Pr e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no uso de sua s a t r i b u i çõ es
leg a i s e na fo rma de sua compe t ê nc i a p r i v a t i v a de qu e t r a t a o in c i s o X do
ar t i g o 60 , da Le i Org ân i c a Mun i c i pa l .

Cons ide rando o d i spo s t o na Le i Mun i c i p a l n º 4 . 8 60 / 2 022 de 27 de ju nho de
2022 que in s t i t u i o Prog r ama de Des l i g amen t o Vo lun t á r i o – PDV;

Cons ide rando o Te rmo de Ades ã o ao Prog r ama de Des l i g amen t o Vo lun t á r i o –
PDV as s i na do pe l o s se r v i d o r e s ;

Cons ide rando o Pa r e c e r f avo r á ve l da Sec r e t a r i a Mun i c i p a l de Admin i s t r a çã o
quan t o ao s ped i do s de ad e s ã o ao Prog r ama de Des l i g amen t o Vo lun t á r i o –PDV;

RESOLVE:
I – Exone r a r os se r v i do r e s ( a s ) aba i x o re l a c i onados ( a s ) do quad ro ef e t i vo de
pe s soa l da Pr e f e i t u r a Mun i c i pa l de Ca t agua s e s , no s te rmo s do Prog r ama de
Des l i g amen t o Vo lun t á r i o – PDV:

SERVIDOR (A) CARGO ADMISSÃO
Ros e l i Ba t i s t a Fe r r e i r a F i s c a l San i t á r i o 01 / 04 / 1993
No rma Ba rbos a Fe r r e i r a do Ca rmo Aux i l i a r Admin i s t r a t i vo 02 / 05 / 2001
Marco An t ôni o Me i r e l e s Vi an a Of i c i a l Admin i s t r a t i vo 08 / 03 / 1982
Mar i a da s Gra ças da S . Soa r e s Agen t e Comun i t á r i o 01 / 11 / 1995
Ange l a Mar i a Te i xe i r a da S i l v a Aux i l i a r de En f e rmagem 14 /09 / 1988
Albe r t o S i l v e r i o dos San t o s Mo to r i s t a de Ve í cu l o s

Pe s ados
08 / 03 / 1982

Ana Bárbara Alves Cardoso Aux i l i a r de Se rv i ço
Esco l a r

02 / 01 / 1987

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a çã o .
Gab i n e t e do Pr e f e i t o ,
Ca t agua s e s , 15 de se t embro de 2022 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 458/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, retorno ao 

trabalho à servidora Pública Municipal 
ELIENE MENDES GARONCE, matrí-
cula 141666, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de PROFESSOR PEB 
II - RELIGIÃO, que se encontrava de 
Licença Sem Vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 459/2022
Institui Processo Administrativo nº 

028/2022 em face da empresa FVP CO-
ELHO -ME, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Preço nº 
069/2020, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e não 
forneceu 30 (trinta) pacotes de algodão 
500g, item 13, 10 (dez) unidades de es-
cova de aço para limpeza de brocas, item 
127, 10 (dez) caixas de fio mononylon 
4.0 agulha 3/8 c/24 unidades, item 139, 
50 (cinquenta) unidades de fita adesiva 
para autoclave 19 x 30, item 144, 30 li-
tros de hipoclorito de sódio 2,5% 1 litro, 
item 165, 20 (vinte) unidades de ionô-
mero de vidro restauração pó 8 gramas, 
item 167, 10 (dez) unidades de placa de 
vidro 10 mm polida, item 204, Processo 
Licitatório nº 063/2020, Ata de Registro 
de Preços nº 069/2020 e AF nº3011/2011 
e AF nº 3013/2021, de 28 de julho de 
2021. 

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa FVP COELHO -ME, em razão 
de descumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I e II da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-

tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 460/2022
Institui Processo Administrativo nº 

029/2022 em face da empresa FVP CO-
ELHO -ME, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Preço nº 
336/2021, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o contrato 
e não forneceu 50 (cinquenta) caixas 
de anestésico 2% s/vaso c/50, item 13, 
Processo Licitatório nº 183/2021, Ata de 
Registro de Preços nº 336/2021 e AF nº 
1459/2022 de 16 de março de 2022.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa FVP COELHO -ME, em razão 
de descumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I e II da Lei 8.666/93 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 453/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor IVAIR DE SOUSA NETO, 
selecionada conforme Resolução nº 
06/2018 para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação.

II – Esta Portaria entra em na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

  PORTARIA Nº 454/2022
 JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora MILENA RODRIGUES TO-
LEDO, selecionada em 11º lugar no Pro-
cesso Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 001/2021, para exercício do 
cargo de PSICÓLOGO, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 455/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor WILLIAN GONÇALVES 
PEREIRA, selecionado em 10º lugar no 
Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de PSICÓLOGO, com base na 
Lei nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 456/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

   RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, licença sem 

vencimentos pelo período de 01 (um) 
ano, ao servidor Público Municipal 
MARCO ANTÔNIO DA SILVA, matrí-
cula 141453, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de PROFESSOR PEB 
II - MATEMÁTICA, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 05 de setembro de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

2009 que dispõe sobre o Plano de Carrei-
ra e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Municipal e dá outras provi-
dências. Vereadora  STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. A Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação não exarou pare-
cer ao projeto.  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Lei Complementar 
nº 04/22 de autoria da Vereadora Stefany 
Carli Oliveira. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 04/2022 de autoria da Verea-
dora Stéfany Carli Oliviera foi aprovado 
por unanimidade em primeira votação. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATI-
VO APROVADO: Nº 82/2022 – Conce-
de Título de Cidadania Benemérita Cata-
guasense a Senhora Elza Abranches de 
Morais. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade.  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Decreto Legislativo 
nº 82/2022 de autoria da Mesa Diretora. 
Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 82/2022 de auto-
ria da Mesa Diretora foi aprovado por 
unanimidade. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 
91/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Rela-
tório sobre a manutenção e as condições 
atuais das estradas rurais do Município. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Nº 
92/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre o Plano de Contigencia-
mento. Vereador ROGÉRIO FILHO. Nº 
94/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a obra que está parada na 
Rua Fortunato Ribeiro, Bairro Bandei-
rantes II. COMISSÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 95/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações so-
bre percentual de 30%. Vereadores RA-
FAEL MOREIRA, ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA e GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 96/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações so-
bre as obras que estão paradas em bair-
ros e praças do nosso município. Verea-
dor RICARDO GERALDO DIAS. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discus-
são e votação foram aprovados por una-
nimidade. Atendendo a solicitação do 
Vereador Silvio Romero, a Senhora Ana 
Carolina Almeida Damasceno, Secretá-
ria de Assistência Social, compareceu à 

Sessão para prestar esclarecimentos so-
bre atendimentos realizados à famílias 
carentes. A Secretária fez algumas pon-
derações dentre elas sobre o Plano Recu-
pera Minas, explicou que esse é um pla-
no estadual para recuperação de famílias 
assistidas pela assistência social, por isso 
que ele vem através da SEDESE e as 
orientações estão previstas na Resolução 
nº 08/2022 do Estado que colocam al-
guns critérios que devem ser seguidos. 
Citou que o valor sereia de mil e duzen-
tos reais por pessoa que estivessem desa-
lojados ou atingidas pelas chuvas. A Se-
cretaria juntamente com o Conselho 
Municipal de Saúde fizeram uma reu-
nião e elencaram alguns critérios. Dentre 
esses critérios a família deveria ter o 
formulário do Sistema Único de Assis-
tência Social de atendimento durante as 
cheias, esse formulário é nível Federal, 
através desse formulário saberíamos 
quem foi atingido; outro critério adotado 
foi que a família estivessem dentro do 
Cadastro Único Federal, pois assim con-
segue balisar qual o público principal da 
assistência social. Outro critério foi 
quanto os laudos da Defesa Civil, e que 
tiveram suas casas com a chuva agrava-
do, mas que também estivesse dentro do 
Cadastro Único. Frisou que o primeiro 
requisito era ter o formulário preenchido 
vinculado com o Cadastro Único, no se-
gundo caso BPC vinculado no Cadastro 
Único, e em caso de laudo da Defesa Ci-
vil também vinculado ao Cadastro Úni-
co. Disse que essa vinculação ao Cadas-
tro Único foi até mesmo para ter um 
controle. Disse que essa vinculação foi 
realizada com orientação da SEDESE, e 
que todos os programas agora são solici-
tados a vinculação do Cadastro único, 
pela questão de confiabilidade, uma vez 
que a receita federal cruza dados. Então 
pra uma pessoa mentir para a Assistência 
Social é fácil, mas pra mentir para o Ca-
dastro Único, tem que mentir para a Re-
ceita Federal, porque o CPF é a base de 
consulta. Disse que hoje é muito raro 
pessoas que não tem renda e que não são 
cadastradas dentro do Cadastro Único. 
Disse que graças ao trabalho realizado 
Cadastro ùnico junto ao CREAS ele bate 
record nacional de moradores de rua ca-
dastrados no Cadastro Único. Disse que 
as pessoas que não chegam até ao Cadas-
tro Único, é porque não tem informação. 
Destacou que foram verificados as ques-
tões de baixa renda e algumas pessoas 
não foram atendidas por não se enqua-
drarem dentro da baixa renda, pois a fa-
mília tinha renda superior. Disse que 
existe uma relação de todas as famílias 
atendidas e não atendidas, e que se essa 
Casa solicitar a Assistência Social dispo-
nibilizará cópia da lista. O pagamento 
começou no dia 15 de agosto e será pago 
em 15 de outubro e 15 de novembro e o 
valor é de mil e duzentos reais por pes-
soa informada no Cadastro Único, por 
exemplo se em uma família existe cinco 
pessoas informadas no Cadastro único, 
essa família receberá cinco vezes mil e 
duzentos reais. Informou que são 898 
pessoas e 345 familias que estão sendo 
beneficiadas com esse valor. Esse valor 
gera em torno de um milhão e setenta e 
sete reais. Essas pessoas foram indicadas 
pelo índice da Defesa Civil. E o benefí-
cio vem de acordo com esse número in-
formado pela Defesa Civil. Disse que 
alguns benefícios será devolvidos para o 
Governo por não ter o Cadastro Único e 
não podem ir contra a Resolução. Ou 
seja foram 898 pessoas informadas e 
dentro do Cadastro único foram 895. In-
formou que o Programa de resgate do 
FGTS que ocorreu no período das en-
chentes não tem vínculo com o Recupera 
Minas, pois esse programa não passa 
nem pela Assistência Social, quem faz 
todo o processo é a Defesa Civil.  Disse 
que o formulário preenchido pela assis-
tência, é auto declaratório e é assinado 
pela pessoa e fica na Secretaria. A Secre-
taria explanou sobre os programas da 
Assistência Social, e se colocou a dispor 
para esclarecer qualquer dúvida que ain-
da existe sobre as famílias carentes que 
se encaixam dentro do Programa Recu-
pera Minas.  Nada mais havendo a tratar 
o Presidente, Vereador Felipe Ramos, 
deu por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Vinicius Machado, 1º Se-
cretário, lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, Vice-Pre-
sidente e demais Vereadores que quei-
ram assiná-la.
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu 

Prefeito Sr. José Henriques, tendo em vista que 
expirou o prazo recursal referente à fase de habi-
litação, comunica a todos os interessados que fará 
no dia 19 de setembro de 2022 às 9 h no Salão 
Nobre Humberto Hardman Henriques, situado na 
Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases (MG), 
a abertura dos envelopes de “Proposta Comercial” 
das empresas habilitadas do Processo Licitatório 
nº 179/2022 na modalidade Tomada de Preço 
nº 011/2022, Tipo menor preço GLOBAL, para 
contratação de empresa para obra de pavimenta-
ção asfáltica em CBQU na Rua Antônio Januário 
Carneiro, Bairro São Vicente da cidade de Cata-
guases/MG.

Qualquer dúvida entrar em contato através do 
e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 13 de setembro de 2022
José Henriques/ Prefeito de Cataguases/MG

EXTRATO DE EDITAIS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 008/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu 

Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos os 
interessados que receberá no dia 04 de outubro 
de 2022 de 8h às 16h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, os envelopes de habilitação/
proposta referente ao Processo Licitatório nº 
206/2022 para fins de CREDENCIAMENTO, 
pelo que dispõe o presente e as condições de sua 
realização, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-Lei 
11.947/2009, decreto 6319/2007 e resolução CD/
FNDE 038/2009, com objeto de seleção de gru-
pos formais e informais de agricultores familiares 
para aquisição de leite em pó integral da agricul-
tura familiar destinado à alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme 
quantitativos e especificações constantes do Edital 
e seus anexos. 

Valor estimado: R$ 25.458,30
Disponibilidade do edital: www.cataguases.

mg.gov.br (licitações) e licitacaopmcataguases@
gmail.com 

Cataguases, 14 de setembro de 2022
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de lixeiras/
contêiner de 1000 litros para atender às necessida-
des da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
da cidade de Cataguases/MG.

Data de realização: 18 de outubro de 2022, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 195.225,00
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura 

Municipal de Cataguases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao 
horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases,14 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de veiculo, 
tipo VAN, para atender a Resolução SES/MG n° 
8.097/2022 proposta à Secretaria Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG.

Data de realização: 10 de outubro de 2022, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 358.312,07
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura 

Municipal de Cataguases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao 
horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases,15 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

 EDITAL REPUBLICADO
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2022
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu 

Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos os 
interessados que fará no dia 14 de outubro de 
2022 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cata-
guases-MG, a abertura do Processo Licitatório 
nº 177/2022 na modalidade Pregão Presencial nº 
038/2022, Registro de Preços n° 100/2022, Tipo 
maior desconto por lote, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa especia-
lizada em serviços de manutenção incluindo for-
necimento de peças em atendimento aos veículos 
do tipo motocicleta da Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Serviços Urba-
nos da cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 39.839,40
Os interessados poderão adquirir o edital atra-

vés do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e 
qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-
ses@gmail.com

Cataguases, 15 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas para aquisição de 
materiais esportivos para atender a diversas secre-
tariais da Prefeitura de Cataguases.

Cataguases (MG), 14 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

DECISÃO RECURSAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2022
CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2022
Processo Licitatório nº: 075/2022 – Seleção de 

até 24 (vinte e quatro) pessoas física e MEI visan-
do à outorga de permissão do serviço de transporte 
individual de passageiros, porta a porta, mediante 
tarifa, em veículos automotores do tipo motocicle-
ta, serviços denominados mototáxi

Recorrente: BRUNO JORGE FAJARDO DU-
TRA e REINALDO DOS SANTOS DIONÍSIO

Eu,  José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses/MG, atuando como ente recursal do Poder 
Executivo Municipal, venho, por meio do 
presente parecer, corroborar com a exposição 
prolatada pela Comissão Permanente de Lici-
tação que materializa o julgamento do recur-
so administrativo interposto pelos Licitantes 
acima elencados em Processo Licitatório nº: 
075/2022 – (Seleção de até 24 (vinte e qua-
tro) pessoas física e MEI visando à outorga de 
permissão do serviço de transporte individual 
de passageiros, porta a porta, mediante tarifa, 
em veículos automotores do tipo motocicleta, 
serviços denominados mototáxi) uma vez que 
a conclusão e o embasamento legal traduzem 
o entendimento legal atinentes aos casos arguí-
dos, estando em estreira observância ao Princí-
pio da Legalidade e da Moralidade.

Em conclusão: Julgo improcedente o pedi-
do elencado no recurso administrativo inter-
posto  mantendo a decisão obtida na data do 
certame.

Cataguases/MG,  14 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 05/09/2022

EMPRESAS: 100 SPORTS EIRELI, ALES-
SANDRA NUNES LORDS, AQUARELA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, AZZU-
RE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDA, 
COMERCIAL PAES LTDA, EDUCANDO CO-
MERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS, G A 
DA COSTA – ESPORTES LTDA, JOSE PAULA 
BITENCOURT, PING PONG EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA, RBM ESPORTES LTDA, 
RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS, 
RMR GRAFICA LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 184.140,34
Item 22 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aquisi-
ção de mobiliários/equipamentos permanentes 
para atender a proposta do Convênio de Saída nº 
1261000493/2022 SEE da Secretaria Municipal 
de Educação da cidade de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 09/09/2022

EMPRESAS: RE ARMARINHO E PAPELA-
RIA LTDA, LICITARIMOB COMERCIO E SER-
VIÇOS DE INFORMATIVA LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 32.119,58
Valor estimado: R$ 64.458,42
Item 3 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em lo-
cação de aparelho BIPAP com nobreak e aspirador 
de secreção e locação aparelho CPAP completo 
em atendimento a sentenças judiciais da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 12/09/2022

EMPRESAS: YNALAR COMERCIO DE AR-
TIGOS MÉDICOS LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 121.200,00
Valor estimado: R$ 124.079,76
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aqui-
sição de materiais para atender às emendas nº 
19035.546000/1220-02, nº 19035.546000/1150-
04 e n 19035.546000/1140-03 em atendimento à 
Atenção Primária à Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde da cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 12/09/2022

EMPRESAS: V.L. FUZETI – COMERCIAL, 
OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 92.902,60
Valor estimado: R$ 157.875,06
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa para aquisição de 
um veículo 0 km com 5 lugares 1.0 para atender 
a resolução SES MG nº 6.985/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde da cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 12/09/2022

EMPRESA: RECREIO B.H. VEICULOS S.A.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 82.000,00
Valor estimado: R$ 83.153,18
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2022
CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2022
Processo Licitatório nº: 075/2022 – Seleção de 

até 24 (vinte e quatro) pessoas física e MEI visan-
do à outorga de permissão do serviço de transporte 
individual de passageiros, porta a porta, mediante 
tarifa, em veículos automotores do tipo motocicle-
ta, serviços denominados mototáxi.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 15/09/2022

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
AUTORIZAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022
Estando cumpridas todas as formalidades 

previstas na Lei N.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, AUTORIZO procedimento licitatório 
para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 009/2021 do CIMPAR CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
VALE DO PARAIBUNA referente ao Processo 
n° 015/2021, Pregão Presencial n° 012/2021, nos 
termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar no. 123, de 14 de de-
zembro de 2006, conforme consórcio aderido pelo 
Município de Cataguases onde informa as atas 
que podem ser aderidas, sendo assim, autorizo a 
contratação da empresa GEODADOS GEOPRO-
CESSAMENTO E SERVIÇOS AÉREOS ESPE-
CIALIZADOS LTDA, CNPJ 03.338.574/0001-62 
para serviços de aerolevantamento, sistemas de 
informações geográficas e Cadastro Territorial 
Multifinalitário (CTM) para modernização e rees-
truturação tributária, territorial e fiscal do municí-
pio de Cataguases/MG.

VALOR: R$ 3.303.093,18 (três milhões, tre-
zentos e três mil, noventa e três reais e dezoito 
centavos)

Cataguases (MG), 12 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
LICITAÇÃO DESERTA PELA PRIMEIRA 

VEZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 

serviços de manutenção incluindo fornecimento 
de peças em atendimento aos veículos do tipo mo-
tocicleta da Secretaria Municipal de Saúde e Se-
cretaria Municipal de Serviços Urbanos da cidade 
de Cataguases/MG.

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano 
de 2022 às 9 h reuniu-se o pregoeiro juntamente 
com a equipe de apoio ao pregão para abertura do 
processo licitatório em epígrafe. Ocorre que ne-
nhuma empresa manifestou interesse, inexistindo 
propostas classificadas. O pregoeiro declara o pro-
cesso DESERTO PELA PRIMEIRA VEZ e envia 
à Coordenação de Licitação.

Cataguases, 13 de setembro de 2022
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes da Sil-

va, Monique Queiroz L. de Paula Pinto, Miriam 
do Rosário Oliveira Silva, Thiago dos Prazeres 
Gomes

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 007/2022
O Processo Licitatório nº 192/2022, Dispensa 

de Licitação N.° 040/2022, Chamada Pública nº 
007/2022, atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos praticados. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com valor de R$ 
26.799,96 (vinte e seis mil, setecentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos) à MA-
RIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO, CPF 
031.196.566-07 para fornecimento de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, pão doce, 
para alimentação escolar, para a rede de educação 
básica pública, verba FNDE, sendo o prazo pre-
visto do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até 31 de dezembro de 2022.

Justificativa: Artigo 24, XII da Lei 8.666/93, 
Lei nº 11.947/2009, Decreto nº 6.319/2007 e Re-
solução CD/FNDE nº 038/2009. 

O Município de Cataguases, através 
da Secretaria Municipal da Fazenda, 
CONVOCA a população para Audiên-
cia Pública do Projeto de Lei Comple-
mentar que apresenta o novo Código 
Tributário do Município. 

A Audiência Pública será realizada 
no dia 19 de setembro de 2022, às 19 
h, com sua instalação no seguinte lo-
cal: Câmara Municipal de Cataguases, 
Praça Santa Rita, nº 498, Centro, Ca-
taguases/MG.

A íntegra da proposta do Projeto de 
Lei estará disponível para consulta no 
site da prefeitura, www.cataguases.
mg.gov.br, a partir do dia 09/09/2022, 
ou pessoalmente, no Setor de Fisca-
lização Tributária, no endereço Rua 
Gama Cerqueira, nº 70-A, Centro, Ca-
taguases/MG.

A participação na Audiência Públi-
ca obedecerá às seguintes regras:

1. audiências públicas são eventos 
públicos que permitem a participação 
de qualquer pessoa ou entidade inte-
ressada no assunto objeto da discus-
são;

2. a inscrição do participante para 
comentários ocorrerá via e-mail, 
através do endereço tributario.cata-
guases@gmail.com, até as 12h do dia 
19/09/2022, ou no Setor de Fiscaliza-
ção Tributária, no endereço Rua Gama 
Cerqueira, nº 70-A, Centro, Catagua-
ses/MG.

3. para se inscrever como represen-
tante da entidade da sociedade civil, 
o interessado deverá comprovar que 
a ela pertence e tem delegação para 
falar em seu nome, sendo permitida 
apenas uma inscrição para cada órgão 
ou entidade;

4. cada pessoa inscrita terá direito a 
uma única manifestação para comen-
tários, que deverá ser realizada em até 
três minutos, obedecida a ordem de 
inscrição;

5. a manifestação deverá ater-se, 
exclusivamente, à proposta objeto da 
audiência;

6. esgotada a manifestação, passar-
-se-á aos demais inscritos sucessiva-
mente;

7. durante a Audiência Pública será 
mantido no recinto, para livre consulta 

EDITAL
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

dos presentes, um exemplar do projeto 
de lei;

8. o tempo de duração da audiência 
não excederá 03 horas, preferencial-
mente;

DOS PROCEDIMENTOS DA AU-
DIÊNCIA PÚBLICA

I - O conteúdo da Audiência Públi-
ca será registrado através de atas espe-
cíficas, acompanhadas de respectivas 
listas de presença e gravação de áudio;

II - O registro de presenças ocorrerá 
a partir das 18 h até o início dos tra-
balhos;

III - A Audiência Pública será com-
posta de três fases, permitindo a abor-
dagem de todo o conteúdo do Projeto 
de Lei:

1ª FASE: ABERTURA DA AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA

a) Abertura: pronunciamento do 
Prefeito Municipal, ou pessoa desig-
nada por esse;

b) Instalação dos trabalhos com a 
formação da Mesa Coordenadora da 
Audiência Pública;

c) Leitura do Regulamento da Audi-
ência Pública.

2ª FASE - APRESENTAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI

a) Exposição: apresentação de justi-
ficativas e demais aspectos relevantes 
do Projeto de Lei pela equipe técnica 
responsável pela elaboração do proje-
to de Lei.

3ª FASE – EXPOSIÇÃO DOS IN-
TERESSADOS DAS DÚVIDAS E 
SUGESTÕES E ENCERRAMENTO 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

a) Manifestação dos Participantes: 
manifestação do interessado, obedeci-
da a ordem de inscrições;

b) Esclarecimentos: a equipe técni-
ca oferecerá esclarecimentos às mani-
festações realizadas.

c) Encerramento da reunião: após 
a oitiva dos inscritos e os esclareci-
mentos cabíveis, a audiência poderá 
ser encerrada, podendo ser antecipa-
do ou prorrogado o horário previsto, 
a critério da Coordenação, ouvidos os 
presentes.

E, para conhecimento público é 
expedido o presente Edital de Convo-
cação.

Cataguases, 06 de setembro de 2022.

e artigo 7º da Lei 10520/2002.
Art.2º - Ficam designados para com-

por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

V-BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

VI-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 461/2022
Institui Processo Administrativo nº 

030/2022 em face da empresa FVP CO-
ELHO -ME, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Preço nº 
322/2021, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e não 
forneceu 25 (vinte e cinco) unidades de 
Paramonoclorofenol Canforado c/20ml, 
item 13, 03 (três) unidades de Resina 
Flow com carga, item 17, 30 (trinta) tu-
bos de Resina Fotopolimerável A1, item 
18, 30 (trinta) tubos de Resina Fotopoli-
merável A2, item 19, 40 (quarenta) tubos 
de Resina Fotopolimerável A3,5, item 
20, 30 (trinta) tubos de Resina Fotopo-
limerável A3, item 21, 30 (trinta) tubos 
de Resina Fotopolimerável B1, item 22, 
30 (trinta) tubos de Resina Fotopolime-
rável B2, item 23 e 500 (unidades) de 
Soro Fisiológico estéril 250ml, item 29, 
Processo Licitatório nº 186/2021, Ata de 
Registro de Preços nº 322/2021 e AF nº 
1457/2022 de 16 de março de 2022.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa FVP COELHO -ME, em razão 
de descumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I e II da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-

por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

VII-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

VIII-BERNARDO CHAIA COELHO 
- SECRETÁRIO

IX-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 462/2022
Dispõe sobre a alteração da compo-

sição da Comissão Permanente destina-
da a coordenar Processos Seletivos da 
Prefeitura de Cataguases instituída pela 
Portaria nº 166/2021.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Alterar a Comissão Municipal 

Permanente de Processo Seletivo Sim-
plificado, destinada a coordenar e super-
visionar os Processos Seletivos Simplifi-
cados no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cataguases, que passa a ter a seguinte 
composição:

Presidente: ANA GEÓRGIA MAIA 
SERRA E SILVA

Membros: MYRIAM APARECIDA 
DE SOUZA BATISTA MARQUES

DIANA APARECIDA BARROS 
ARAÚJO

TEREZA RAQUEL DA SILVA E 
SILVA

 FLÁVIA GODINHO DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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      Terceiros
RESOLUÇÃO 009/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presiden-
te, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere 
a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e aprovação em reu-
nião ordinária no dia 14/09/2022;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição do Sr. Caluã Eloi 

Oliveira da Silva pela Sra. Patrícia Paula de Moura 
Ferreira como Conselheira Titular representante da 
Fundação Ormeo Junqueira Botelho no Conselho Mu-
nicipal de Promoção da Igualdade Racial;

Art. 2º. Aprovar a substituição do Sr. Rafael Ven-
tura Silva pelo Sr. Caluã Eloi Oliveira da Silva como 
Conselheiro Suplente representante da Fundação Or-
meo Junqueira Botelho no Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial;

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação em 14/09/2022.

Cataguases, 14 de setembro de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO 010/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presiden-
te, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere 
a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando o Regimento Interno, Título I do 
Conselho, Capítulo I da constituição e composição, 
Artigo 6º, que prevê diante de eventual necessidade, 
identificada pela Assembleia Geral, com a aprovação 
pela maioria simples dos presentes, a garantia da par-
ticipação de conselheiro consultivo, representante de 
pessoa jurídica, por tempo determinado pela assem-
bleia para os devidos fins de sua convocação; 

Considerando a apresentação e aprovação em reu-
nião ordinária no dia 14/09/2022;

Resolve:
Art. 1º. Nomear a Sra. Andrea Teodora Angelo da 

Silva e o Sr. Paulo Herbert Rodrigues da Silva como 
conselheiros consultivos, titular e suplente, respecti-
vamente, representantes da Ordem dos Advogados do 
Brasil no Conselho Municipal de Promoção da Igual-
dade Racial;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação em 14/09/2022.

Cataguases, 14 de setembro de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

  EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital ficam convocados os empre-

gados da empresa Energisa Minas Gerais-Distribui-
dora de Energia S/A, associados e interessados, para 
uma Assembleia Geral Extraordinária, em caráter 
permanente, a se realizar no dia: 21 de setembro de 
2022 = quarta-feira, das 07:00 horas às 18:00 horas. 
Tendo uma urna no Sindicato e as outras localidades 
serão abrangidas por urnas itinerantes na mesma data, 
as urnas itinerantes seguirão o seguinte roteiro: 

Sindicato: de 07:00 horas às 18:00 horas, situada 
na Avenida Coronel Antônio Augusto de Souza, 211, 
centro = Cataguases-MG, dirigentes Sindicais Res-
ponsáveis: Geraldo Magela Belgo, Paloma de Almei-
da Bernardes, e Leônidas Feliciano Clemente.

Roteiro 1: Além Paraíba: das 08:00 horas às 11:00 
horas na Rua Doutor Sobral Pinto, 499; Leopoldina: 
das 13:00 horas às 16:00 horas na Av. Marechal Hum-
berto Alencar Castelo Branco, 930 = Dirigente Sindi-
cal responsável: Marcelo Soares Araújo.

Roteiro 2: Rio Pomba: das 07:00 horas às 08:00 
horas na Rua Florípes Maria de Jesus, próximo nº 170; 
Tocantins: das 09:00 horas às 09:30 horas na Praça do 
Rosário; Senador Firmino: das 11:00 horas às 11:30 
horas na Praça Nossa Senhora do Rosário; Ubá: das 
13:00 horas às 16:30 horas na Praça São Januário = 
Dirigente Sindical responsável: Juliano Arantes Ma-
gesti.

Roteiro 3: Ervália: das 08:00 horas às 08:30 horas 
na Rua Onofre Cândido de Resende, 211 - Centro; 
Coimbra: das 09:30 horas às 10:00 horas na Avenida 
Joaquim Nogueira, 289 – Centro; Visconde do Rio 
Branco: das 13:00 horas às 16:30 horas na Rua do 
Divino, 48 – Centro = Dirigente Sindical responsável: 
Anderson Vieira de Paula.

Roteiro 4: Muriaé: das 07:00 horas às 08:30 horas 
e de 13:00 horas às 14:30 horas na Rua Coronel Do-
miciano, 53 – Centro; Eugenópolis: das 09:00 horas 
às 09:30 horas na Rua do Catete, 67; Miradouro: das 
11:00 horas às 11:30 horas na Praça Santa Rita, 152 
= Dirigente Sindical responsável: Edalmo Tavares 
Lawall.

Roteiro 5: Astolfo Dutra: das 08:00 horas às 
08:30 horas na Rua Manoel Hipólito, 353 = Centro; 
Piraúba: das 09:00 horas às 09:30 horas na Avenida 
Álvaro Neves, 49 - Centro; Guarani; das 10:00 horas 
às 10:30 horas na Praça Antônio Carlos, 68 – Centro; 
Rio Novo: das 11: 00 horas às 11:30 horas na Rua 
Governador Valadares, 128 – Centro; São João Ne-
pomuceno: das 13:00 horas às 16:30 horas na Praça 
Coronel José Braz, 02 – Centro = Dirigentes Sindicais 
responsáveis: Henrique Groppo Sobrinho e Luiz Car-

los da Silva Sodré.
Onde serão deliberadas sobre as seguintes ordens 

do dia:
01-Leitura do Edital de Convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da Assembleia an-

terior;
03-Análise e votação da PROPOSTA DA EMPRE-

SA para o Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2023;
04-Outros assuntos correlatos.
Cataguases, 14 de setembro 2022.
GERALDO MAGELA BELGO
Presidente

RESOLUÇÃO 026/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
através de seu Presidente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a apresentação e aprovação em Ple-
nária realizada em 09/09/2022;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição do Sr. André da Sil-

va Oliveira pela Srta. Vanessa Maria Souza Linhares 
como Conselheira Titular representante do Programa 
de Socioaprendizagem da Rede Cidadã Cataguases;

Art. 2º - Aprovar a substituição da Srta. Beatriz da 
Silva Pedro pela Srta. Ana Beatriz Silva Cavalcante 
como Conselheira Suplente representante do Progra-
ma de Socioaprendizagem da Rede Cidadã Catagua-
ses;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação em 09/09/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 09 de setembro de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA
    
 RESOLUÇÃO 027/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
DE CATAGUASES – MG através de seu presiden-
te, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas 
alterações; 

Considerando a Resolução nº 227, de 19 de maio 
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre a 
convocação da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando o Documento Orientador para a re-
alização da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (12ª CNDCA), de maio de 
2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA; cujo tema é “A situ-
ação dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
em tempos de pandemia de Covid-19: violações e 
vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e 
garantia de políticas de proteção integral, com respeito 
à diversidade”;

Considerando o Documento Base para a realização 
da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (12ª CNDCA), de junho de 2022, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CONANDA;

Considerando a apresentação e aprovação de pro-
posta de realização da X Conferência dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no Município de Catagua-
ses; em Plenária realizada em 12/08/2022;

Considerando a apresentação e aprovação em Ple-
nária realizada em 09/09/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da 

X Conferência Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, designando seus membros, 
sendo composta pelo Presidente e pela Vice-presi-
dente do CMDCA e pelos seguintes conselheiros: 

I - Conselheiros das Organizações da Socie-
dade Civil:

     Alexsander Amorim de Sousa Rocha
     Ana Maria Paixão de Resende
     Vera Lúcia Monteiro Rocha
II - Conselheiros representantes do poder pú-

blico:
    Roseni Morais
    Luciana Margarete Mendes Rocha
    Ana Carolina Almeida Damasceno 
III – Conselheira representante do segmento 

Criança e Adolescente:
Ana Beatriz Silva Cavalcante
Art. 2º - Compete à Comissão Organizadora:
I - Organizar e coordenar a X Conferência Mu-

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Definir seu plano de ação e metodologia 

de trabalho;
III - Elaborar a proposta metodológica e a pro-

gramação da Conferência;
IV - Apoiar a construção da metodologia de siste-

matização das propostas provenientes da  Conferência;
V - Discutir as dúvidas e questionamentos a respei-

to da Conferência.
Art. 3º - A X Conferência Municipal dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente será Convocada 
via Resolução específica do CMDCA.

Art. 4º  -  Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 09/09/2022.

Cataguases, 09 de setembro de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA
    
    RESOLUÇÃO nº 028/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA DE CATAGUASES – MG através de 
seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
suas alterações; 

Considerando a Resolução nº 227, de 19 de 
maio de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CONANDA, que 
dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências;

Considerando o Documento Orientador para a 
realização da 12ª Conferência Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente (12ª CNDCA), de 
maio de 2022, do Conselho Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CONANDA; 
cujo tema é “A situação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes em tempos de pandemia 
de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações 
necessárias para reparação e garantia de políticas 
de proteção integral, com respeito à diversidade”;

Considerando o Documento Base para a reali-
zação da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (12ª CNDCA), de junho 
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA;

Considerando o relatório da reunião da Comis-
são Organizadora da X Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente realiza-
da no dia 16/08/2022, que definiu sobre a realiza-
ção da Conferência no dia 23/11/2022 (quarta-fei-
ra); entre 08h00 e 12h00 na Secretaria Executiva 
dos Conselhos, Rua Major Vieira, nº 212 – Cen-
tro; e que propôs o financiamento com recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA) de lanche e da confecção 
de crachás para a identificação dos participantes; e 

Considerando a apresentação do relatório e 
aprovação da proposta em Plenária realizada em 
09/09/2022;

Resolve: 
Art. 1º - Autorizar apostilar uma ficha no Pro-

cesso Licitatório (de gráfica e lanche) dos valores 
já pré-estabelecidos nos respectivos Processos da 
Secretaria de Desenvolvimento Social para utili-
zação de recursos do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente (FMDCA), para 
apoio na realização da X Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no dia 
23/11/2022 (quarta-feira); entre 08h00 e 12h00 na 
Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Major 
Vieira, nº 212 – Centro. 

Art. 2º  -  Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 09/09/2022.

Cataguases, 09 de setembro de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL 

SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 22/09/2022, às 14:00 horas, Processo lici-
tatório nº 022/2022, Modalidade Convite para a 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital completo na sede da 
E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astol-
fo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@
educacao.mg.gov.br;escola.97314.financeiro@
educacao.mg.gov.br;. Até o dia 22/09/2022, às 
14:00 horas.(TC 977818/2022)Fonte 21
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Na qualidade de Síndico do Condomínio do Edifício Shopping Cidade, sirvo-me da presente para 
convocar os Srs. Proprietários para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no próximo dia 26 de Setembro de 2022 (segunda-feira), nas dependências do próprio 
Condomínio, no térreo, às 18:00 horas em primeira convocação, contando com a presença de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos totais, ou às 18:30 horas em segunda convocação, no 
mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para serem debatidos e deliberados os 
seguintes assuntos: 

1. Apresentação de relatório pelo Síndico/Administrador; 
2. Horário de funcionamento do Condomínio; 
3. Sistema de vigilância e monitoramento; 
4. Criação de cota extra provisória ou aumento de condomínio. 

Como esta será a primeira Assembleia da atual Administração, em vista de algumas reclamações 
de proprietários, fica estabelecido que a participação na reunião dependerá da comprovação da 
propriedade de unidade(s) no condomínio, através de certidão da matrícula do imóvel expedida 
pelo RGI nos últimos 90 (noventa) dias. Caso possua certidão com prazo superior, poderá 
apresentá-la, porém, deverá firmar declaração validando as informações no momento da 
entrega do documento. 

É lícito a qualquer Condômino se fazer representar na Assembleia ora convocada por 
procurador, desde que munido com procuração específica, que poderá ser encaminhada 
previamente para o e-mail rodrigo@rodrigomonteiro.adv.br. 

A ausência dos senhores condôminos implicará na aceitação tácita dos assuntos que forem 
tratados e deliberados na AGO. 

Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas condominiais não poderão votar nas 
deliberações, mas poderão acompanhar a reunião. Em vista do grande número de proprietários, 
aconselhamos a presença de uma pessoa por unidade. 

Cordialmente, 

 

Rodrigo Monteiro Martins 

Síndico - Administrador 

 


